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 Moção nº ___/2022

A

Excelentíssima Sra.

Emília Guedes Fulcher

Presidente da Câmara de Vereadores


Canela – RS
Senhora presidente,

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 141 do Regimento Interno, apresenta este requerimento a fim de que, após aprovação em Plenário, seja encaminhada a quem de direito merecer a seguinte:

MOÇÃO DE APLAUSO
Pelo grande serviço de urgência prestado pela Brigada Militar que realizava patrulhamento na noite do ultimo dia 27 de setembro, onde foi salvo um bebê recém nascido que se engasgou no bairro São Luiz, a ocorrência só finalizou no hospital que prestou também um belo trabalho entregando aos braços dos pais novamente o bebê.
Canela, 30 de setembro de 2022.

Marcelo Vargas Savi
Vereador MDB
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